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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA 

 

 

Origem: Secretaria Municipal de Educação 

Período de Vigência Termo do Contrato: 12 meses 

 

1 - IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA 

1. „‟AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO AUTOMOTIVO NOVO ZERO 

QUILÔMETRO, TIPO VAN, CONTENDO 15 LUGARES, EM ATENDIMENTO À 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CONFORME AS ESPECIFICAÇÕES 

ESTABELECIDAS NO ANEXO I DESTE EDITAL‟‟.   
 

2 – DA NECESSIDADE 

2.1 Justificativa da necessidade da contratação do serviço 

 

A Secretaria Municipal de Educação, solicita à aquisição de veículo novo 0 km, tipo Van, em 

atendimento do transporte diário dos alunos matriculados na instituição de ensino público deste 

município de Santo Antônio do Rio Abaixo/MG. Esta Secretaria atende diariamente a 

aproximadamente 180 alunos regularmente matriculados na rede municipal de ensino e 

aproximadamente 250 alunos matriculados na rede estadual de ensino deste município.  

 

Para realizar o transporte escolar são percorridos estradas não pavimentadas, muitas vezes em 

condições não adequadas para que assim possam frequentar as aulas, sem o qual não teriam 

acesso à escola. Sendo que a distância entre as escolas e as residências dos alunos em muitas 

ocasiões ultrapassam mais de 20 km, é impossível pensar a educação de Santo Antônio do Rio 

Abaixo sem a realização do transporte escolar. Muitas famílias dependem desse serviço para 

que seus filhos estudem não sendo possível a interrupção em nenhum dia se quer do referido 

serviço.  

 

Dito isso, a aquisição do veículo visa à ampliação da frota de veículos escolares, garantindo 

assim a segurança e qualidade do transporte escolar dos estudantes, além de contribuir para a 

redução da evasão escolar, ampliando, por meio do transporte diário, o acesso e a permanência 

na escola dos estudantes matriculados na rede de ensino municipal e estadual do município de 

Santo Antônio do Rio Abaix 

 

3- QUANTIDADE DE BENS A SER ADQUIRIDOS 

 

3.1. Para atender a demanda estima-se a aquisição de 01 (um) veículo, conforme quantidades 

estabelecidas abaixo: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTDE VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

 

 

 

 

01 

Veículo tipo van 15 lugares s/ 

adaptação; veículo 0 (zero) km 

tipo van; Capacidade mínima 

para 15 lugares; poltronas 

individuais reclináveis no 

compartimento de passageiros; 

combustível: diesel; potência 

mínima de 115 cv; ar-

condicionado; direção 

hidráulica; mínimo 05 marchas; 

 

 

 

 

Und 

 

 

 

 

 

 

 

01 
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Freio a disco nas 4 rodas; teto 

alto; protetor de carter; travas 

elétricas; vidros elétricos 

dianteiros; rádio am/fm com cd 

player, antena e alto falante 

opcional; jogo de tapetes. 

Todos os itens de segurança e 

obrigatórios de acordo com a 

legislação vigente. O veículo 

deverá ser entregue adesivado 

com a arte fornecida pelo 

município aplicação do 

insulfilm nos vidros do veículo 

de acordo com a legislação 

vigente. 

 

Garantia do veículo: conforme 

manual do fabricante garantia 

da transformação ou adaptação: 

12 meses. 

 

 OBS: O EMPLACAMENTO 

DO VEÍCULO DEVERÁ 

SER EM NOME DA 

“PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SANTO 

ANTÔNIO DO RIO 

ABAIXO” SOB PENA DE 

NÃO SER CONSIDERADO 

0KM NOS 

TERMOS DA 

LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

 

3.2. Estimou-se o valor do veículo a ser adquirido com base em pesquisa de preços em banco 

alimentado pelas contratações de outros municípios (na plataforma da Licitar Digital), conforme 

art. 23, parágrafo primeiro, inciso II, da Lei 14.133/2021, de acordo com os documentos anexos 

a este instrumento.  

 

4- PREVISÃO DA ENTREGA DO VEÍCULO 

4.1. A empresa a ser contratada deverá entregar o veículo no prazo máximo de 30 (trinta) dias 

úteis contadas do recebimento do pedido, declara ainda que o veículo seja entregue no 

endereço determinado pela secretaria solicitante, que obrigatoriamente será emitida pelo 

Departamento de Compras, não sendo tolerado prazo de atraso, sob as penas previstas neste 

Edital, conforme necessidade da prefeitura, independentemente do valor da compra. 

 

5- INDICAÇÃO DO GESTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – ARP 

 

5.2. Identificação do Gestor Titular 

Nome do servidor: Thatiany Rodrigues Morais Neves 

Cargo/Função: Secretária Municipal de Educação 

E-mail: educacao@santoantoniodorioabaixo.mg.gov.br 
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Santo Antônio do Rio Abaixo, 15 de abril de 2024. 
 

 

 

 

 

Thatiany Rodrigues Morais Neves 

Secretária Municipal de Educação 

 

 

 

 


